
Termo de Juntada por Apensação Nº 31/2020
 
 
 

Marataízes/ES, 23 de dezembro de 2020.
 

 
 
 
 
A PRESENTE PROPOSTA DE LEI COMPLEMENTAR ,FOI SUBSTITUÍDA PELO
PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR 27/2020, AO QUAL SERÁ DADO ANDAMENTO.
 
 
 
 
 

Erimar da Silva Lesqueves
 

Vereador-Presidente
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
32003700350037003A00540052004100


		2020-12-23T13:45:34-0300




